
PORTARIA Nº 1765/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

SÚMULA:  “Adequa  o  Adicional  de  Insalubridade  de  Servidor  Público  Municipal  (ACS),  e  dá
providências”.

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando a informação trazida no Memorando 1Doc nº 4.526/2025, oriundo da Procuradoria
Geral do Município;
Considerando a decisão judicial proferida no processo nº: 0002071-55.2025.5.09.0023, Vara do
Trabalho de Paranavaí/PR, e a necessidade de adequar o pagamento do adicional de insalubridade
em favor dos eventuais servidores que ainda não recebem o benefício nos termos da Lei Federal nº:
11.350/2006;

RESOLVE:
Artigo 1º - Cumprir a decisão judicial proferida nos autos do processo judicial trabalhista, que
tramitou na Vara do Trabalho de Paranavaí/PR, sob o nº: 0002071-55.2025.5.09.0023, para o fim de
adequar o pagamento do adicional de insalubridade, devido aos servidores ocupantes do
cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde  (ACS)  que  eventualmente  ainda  não  recebam  o
benefício calculado sobre o valor do seu salário-base.
Artigo 2º - ADEQUAR o adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), grau
médio,  incidente  sobre  o  valor  do  salário-base  dos(as)  servidores(as)  abaixo  nominados(as),
conforme disposto no § 3º, do artigo 9º-A, da Lei Federal nº: 11.350/2006:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Ana Paula Silverio Lanza 1307055 Agente Comunitário de Saúde

Cintia Carvalho Dos Santos Butin 1307426 Agente Comunitário de Saúde
Dalva Cristina Gomes Ribeiro 1307147 Agente Comunitário de Saúde

Eliane Conceição Rissi Campos 1307052 Agente Comunitário de Saúde
Elza Maria Bernardis Pereira 1307048 Agente Comunitário de Saúde

Fabiana Porto 1307049 Agente Comunitário de Saúde
Lucimara Alves Batista 1307466 Agente Comunitário de Saúde

Juliana De Milani Ponzio 1307054 Agente Comunitário de Saúde
Katia Silene Souza 1307044 Agente Comunitário de Saúde

Kessila Nayellen Asbahr Caetano 1307463 Agente Comunitário de Saúde
Marco Aurelio Henrique 1307377 Agente Comunitário de Saúde

Margarete Regina Mineli Cordeiro 1307149 Agente Comunitário de Saúde
Marlene Rodrigues Queiroz Lopes 1307046 Agente Comunitário de Saúde

Maria Aparecida De Almeida Francisco 1307150 Agente Comunitário de Saúde
Marta Zanetti Rizzieri 1307051 Agente Comunitário de Saúde

Maurizia Maria Alves Rissi 1307148 Agente Comunitário de Saúde
Silvana Maria Garcia De Oliveira 1307066 Agente Comunitário de Saúde
Terezinha Aparecida Alves Pinas 1307462 Agente Comunitário de Saúde
Valdelice Aparecida De Araujo 1307045 Agente Comunitário de Saúde

Vlademir Aleixo 1307067 Agente Comunitário de Saúde
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
01 de dezembro de 2025, ratificando-se os pagamentos já realizados tendo sido utilizado como base
de cálculo o salário-base do servidor, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de
dezembro de 2025.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 04 dias do mês de dezembro de 2025.

(Assinado Digitalmente)



ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 257/2025)
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